
GP-RIM-0794/2024

Sorocaba, 02 de maio de 2024

Senhor Presidente,

Em atenção ao requerimento nº 0713/2023, de autoria do nobre vereador Ítalo

Gabriel  Moreira  e  aprovado  por  esse  Legislativo,  no  qual  requer  informações  sobre  a

disponibilidade e agendamento de exames de eletroneuromiografia no município de Sorocaba,

em  face  da  espera  prolongada  enfrentada  por  munícipes, informamos  a  Vossa  Excelência,

conforme esclarecimentos da Secretaria de Serviços Públicos e Obras:

1) A pasta entende a importância do exame de eletroneuromiografia para seus

pacientes e está comprometida em melhorar o acesso a este serviço vital. Atualmente, a SES vem

atendendo a um número significativo de solicitações, com um histórico de pedidos que remonta a

gestões anteriores. A demanda reprimida atual é de 2.858 pessoas.

2) Considerando a Portaria Nº 1.559, de 1º de agosto de 2008 que institui a

Política Nacional de Regulação do Sistema Único de Saúde – SUS, a regulação do acesso ou

regulação assistencial, que tem como objetivos a organização, o controle, o gerenciamento e a

priorização do acesso e  dos  fluxos assistenciais  no âmbito  do SUS, sendo estabelecida  pelo

complexo regulador e suas unidades operacionais e esta dimensão abrange a regulação médica,

exercendo autoridade sanitária para a garantia do acesso baseada em protocolos, classificação de

risco e demais critérios de priorização. Nossas demandas (Central) são avaliadas pelos médicos

reguladores  e  os  casos  prioritários  agendados  em  vagas  oportunas,  sempre  seguindo  as

recomendações do próprio Ministério da Saúde e as diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS).

3) A  Prefeitura  está  empenhada  em  identificar  e  implementar  estratégias

eficazes para expandir o acesso aos exames de diagnóstico, reconhecendo a importância destes

para a saúde pública. É crucial compreender, no entanto, que a demanda por recursos de saúde é

dinâmica  e  cresce  continuamente,  influenciada  por  um  conjunto  complexo  de  fatores

interligados.  Este  aumento  na  demanda  é  impulsionado  por  variáveis  como  o  crescimento

populacional  do  município,  o  envelhecimento  dessa  população,  a  escalada  na  incidência  de

doenças  crônicas,  os  avanços  na  tecnologia  médica  e  as  expectativas  cada  vez  maiores  dos

cidadãos por serviços de saúde de excelência.

A dissenção entre a demanda praticamente ilimitada por serviços de saúde e a

realidade de recursos financeiros finitos representa um dos desafios mais significativos para os
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sistemas de saúde globalmente.  Para enfrentar esta assimetria, é imperativo adotar estratégias

inovadoras e uma gestão criteriosa, visando otimizar o uso dos recursos disponíveis. Entre essas

estratégias, destaca-se a priorização de investimentos em saúde, que deve buscar um equilíbrio

entre as necessidades imediatas de saúde da população e a sustentabilidade financeira a longo

prazo. Isso envolve decisões complexas e muitas vezes difíceis sobre como distribuir os recursos

de maneira equitativa e eficiente, assegurando simultaneamente a qualidade e a acessibilidade

dos serviços de saúde. 

Este cenário exige uma abordagem multifacetada, que contemple não apenas

a  ampliação  da  infraestrutura  e  dos  serviços  disponíveis,  mas  também  o  fortalecimento  da

prevenção e da atenção primária à saúde, a incorporação de inovações tecnológicas que possam

aumentar a eficiência dos cuidados, e a promoção de uma gestão baseada em evidências para

guiar  as  políticas  de  saúde  pública.  Através  destas  ações,  a  Prefeitura  aspira  não  apenas  a

melhorar  o  acesso  especialistas,  mas  também  a  elevar  o  padrão  de  saúde  e  bem-estar  da

comunidade como um todo. 

4) A pasta está empenhada em encontrar soluções para atender à demanda

reprimida  de  exames.  Com esse  objetivo,  a  SES vem identificando  prestadores  de  serviços

qualificados que possam auxiliar na expansão da capacidade de realização de exames, garantindo

assim uma resposta mais ágil às necessidades de nossos pacientes.

5) Para  pacientes  em  situação  crítica  que  necessitam  urgentemente  dos

exames  de  eletroneuromiografia,  geralmente  são  acionados  protocolos  de  atendimento  de

emergência.  Em unidades como a Unidade de Pronto Atendimento (UPA), o atendimento de

emergência  é  priorizado  para  casos  que  apresentam  risco  imediato  de  morte  ou  lesões

irreparáveis, conforme constatado pelo médico assistente. A urgência, por sua vez, refere-se a

situações  imprevistas  com ou sem risco potencial  à vida,  onde o paciente  requer  assistência

médica imediata.

Portanto, ambos os casos pressupõem a necessidade de atendimento médico

rápido e  proporcional  à gravidade da situação.  É importante  ressaltar  que exames de caráter

urgente  não  são  regulados  de  forma  eletiva,  ou  seja,  eles  são  priorizados  para  realização

imediata, sem a necessidade de agendamento prévio. Quando a vida ou a saúde do paciente está

em risco, os profissionais de saúde estão aptos a acionar os protocolos de emergência necessários

para garantir uma intervenção rápida e eficaz. 

6) Vide resposta 01.
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7) Ao realizar pesquisa em Tabwin (O aplicativo TABWIN é um tabulador de

dados de uso geral, foi desenvolvido pelo DATASUS/MS, é usado localmente e permite aos

profissionais da área da saúde a realização de tabulações rápidas a partir das bases de dados dos

sistemas de informação do SUS) com os filtros munícipes de Sorocaba e prestador, obteve-se

como dados faturados (exames realizados nos anos):

Considerando que as cotas que recebemos são através no AME Sorocaba e

tratando-se  de  prestador  Estadual,  desconhecemos  o  motivo  dos  exames  realizados  não

aparecerem em relatório Tabwin. 

Sendo  só  para  o  momento,  subscrevemo-nos  renovando  os  protestos  de

elevada estima e distinta consideração. 

              Atenciosamente,

LUIZ HENRIQUE GALVÃO
Secretário de Relações Institucionais e Metropolitanas

Excelentíssimo Senhor
VEREADOR GERVINO CLÁUDIO GONÇALVES
Digníssimo Presidente da Câmara Municipal
SOROCABA – SP
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